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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

EMENDA ADITIVA Nº 014 AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação “Reforma das sedes dos Conselhos Tutelares” no Projeto de Lei nº 193/2023

Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária “Reforma das sedes dos Conselhos Tutelares”, ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0145 APOIO ADMINISTRATIVO

	TÍTULO DA AÇÃO
	Reforma das sedes  dos Conselhos Tutelares

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Reforma das sedes  dos Conselhos Tutelares para ampliar e qualificar sua atuação 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	16.01
	
	

	FUNÇÃO  
	ASSISTÊNCIA SOCIAL
	SUBFUNÇÃO  
	ADMINISTRACAO GERAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	250.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	19.01

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	06.181.0131.4478

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	5.300.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	250.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	5.050.000,00



Sala das Sessões, 05 de dezembro de 2023.

Professor Tulio


 Paulo Eduardo Gomes                                                              Benny Briolly


JUSTIFICATIVA:

A relevância de investir recursos na reforma das sedes dos Conselhos Tutelares de uma cidade é inegável. Esses órgãos desempenham um papel crucial na proteção e garantia dos direitos das crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. Ao melhorar as condições físicas e estruturais desses locais, proporciona-se um ambiente mais adequado para o atendimento e acolhimento das famílias e dos jovens em situação de risco, promovendo, assim, um impacto positivo e direto na comunidade. 

Primeiramente, a reforma das sedes dos Conselhos Tutelares é crucial para oferecer um ambiente mais digno e acolhedor tanto para os próprios conselheiros quanto para as crianças e adolescentes que buscam assistência. Uma infraestrutura adequada possibilita um atendimento mais humanizado, contribuindo para o fortalecimento dos vínculos entre os profissionais e as famílias, além de proporcionar maior conforto e segurança aos envolvidos nesse processo. 

Além disso, ao investir na melhoria das instalações dos Conselhos Tutelares, há um aumento potencial na eficiência dos serviços prestados. Com espaços mais funcionais e equipados, os conselheiros podem desempenhar suas atividades de forma mais eficaz, facilitando a resolução de casos e contribuindo para a prevenção de situações de violação de direitos, promovendo, assim, o desenvolvimento saudável e seguro de crianças e adolescentes na comunidade. 

Em resumo, a destinação de recursos para a reforma das sedes dos Conselhos Tutelares não apenas demonstra o compromisso das autoridades com a proteção dos direitos infantojuvenis, mas também é fundamental para assegurar um ambiente propício ao acolhimento, atendimento e resolução de situações delicadas, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva.
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